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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº________/2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a aquisição do imóvel onde funciona o Polo De Cultura Da Fronteira (situado na Rua Manoel Marques Monteiro Nº 724), visando dar continuidade ao trabalho oferecido a população e impedindo assim distrato ou dificuldade de renovação da locação.


Ressalta-se que a adquirindo o imóvel a administração pública poderá diminuir despesa com aluguel, gerando economia aos cofres públicos.

Sala das Sessões, 23 de Fevereiro de 2022
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                                                     ALAN MANSUR                                              
                                               VEREADOR – AUTOR
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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